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De: departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br
Para: "arlindomartins@itanhaem.sp.leg.br" <arlindomartins@itanhaem.sp.leg.br>, "alexandredaregional@itanhaem.sp.leg.br"
<alexandredaregional@itanhaem.sp.leg.br>, "danielmachado@itanhaem.sp.leg.br" <danielmachado@itanhaem.sp.leg.br>,
"professorfernando@itanhaem.sp.leg.br" <professorfernando@itanhaem.sp.leg.br>, "leandromancha@itanhaem.sp.leg.br"
<leandromancha@itanhaem.sp.leg.br>, Vererador <lucasabbasi@itanhaem.sp.leg.br>, "lucasabbasi904@gmail.com" <lucasabbasi904@gmail.com>,
"zequinha@itanhaem.sp.leg.br" <zequinha@itanhaem.sp.leg.br>, "williamthor@itanhaem.sp.leg.br" <williamthor@itanhaem.sp.leg.br>,
"billgomes@itanhaem.sp.leg.br" <billgomes@itanhaem.sp.leg.br>

Aos
Excelentíssimos Senhores Vereadores
19ª Legislatura 
Câmara Municipal de Itanhaém.

Assunto: Convocação para a 6ª Sessão Extraordinária.

Incumbiu-me o Senhor Presidente, no sentido de encaminhar o ofício nos seguintes termos:

Nos termos do artigo 22, inciso VI, alínea “a”, do Regimento Interno desta Câmara Municipal CONVOCO  Vossa Excelência para a 6ª Sessão
Extraordinária da Décima Nona Legislatura, a ser realizada no próximo dia 31 de outubro (SEXTA-FEIRA), às 18h00min, na Sala “D. Idílio José
Soares”, plenário da Câmara Municipal, para discussão e votação das seguintes proposituras:

 
- Projeto de Lei nº 150, de 2025, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências” de autoria do Executivo;
- Projeto de Lei nº 151, de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a remanejar recursos orçamentários constantes da Lei Orçamentária de 2025, no valor
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)", de autoria do Executivo;
- Projeto de Lei nº 152, de 2025, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para o fim que
especifica, e dá outras providências, de autoria do Executivo.
 
Respeitosamente.
 
 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
(NALDO BODEGUITA)

Presidente
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